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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. TAXA 
SELIC. INCLUSÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

I - Na origem, foi impetrado mandado de segurança objetivando a 
não incidência de PIS e de COFINS sobre a parcela referente aos juros 
remuneratórios e à correção monetária, decorrentes da atualização de valores 
recebidos via repetição de indébito pelo contribuinte.

II - A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de 
que, no âmbito da repetição do indébito tributário, os valores da Taxa SELIC 
(correção monetária e juros de mora) integram a base de cálculo do PIS e da 
COFINS, entendimento que não sofreu alteração em virtude do julgamento do 
Tema n. 962/STF. Precedentes.

III -  Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator." Os Srs. Ministros 
Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães 
votaram com o Sr. Ministro Relator.Brasília (DF), 21 de março de 2023(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 2.019.133 - PE (2022/0247956-1)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com 

fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região, assim ementado:

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 
MANDADO DE SEGURANÇA. PIS  E  COFINS  SOBRE  VALORES  RECEBIDOS  
A  TÍTULO  DE  TAXA  SELIC.  DANOS EMERGENTES.   ACRÉSCIMO   
PATRIMONIAL.   INOCORRÊNCIA.   TEMA   962/STF. COMPENSAÇÃO   DOS  
 VALORES   INDEVIDAMENTE   RECOLHIDOS.   SEGURANÇA CONCEDIDA.

1.  Apelação  interposta  pelo  particular  em  face  de  sentença  que  
denegou  a  segurança postulada,  formulada  no  sentido  de  ser  reconhecida  a  
ilegalidade  da  exigência  do recolhimento  do  PIS  e  do  COFINS  sobre  os  
valores  percebidos  a  título  de  taxa  SELIC(correção monetária e juros 
moratórios) decorrentes da repetição de tributos indevidamente recolhidos, com a 
declaração do direito de restituição/compensação (pela via administrativa ou judicial 
própria) dos pagamentos indevidamente efetuados nos últimos 05 (cinco) anos.

2.  O  STF,  ao  apreciar  o  RE  1.063.187/SC  (Tema  962),  na  
sistemática  de  repercussão geral,   firmou   tese   jurídica   em   favor   do   
contribuinte,   nos   seguintes   termos:   "É inconstitucional  a  incidência  do  IRPJ  
e  da  CSLL  sobre  os  valores  atinentes  à  taxa  Selic recebidos  em  razão  de  
repetição  de  indébito  tributário".  O  entendimento  firmado  no mencionado 
paradigma se fundamenta na premissa que a taxa Selic paga a titulo de juros 
moratórios não se configura como riqueza nova a incrementar o patrimônio do 
contribuinte, mas, sim, danos emergentes que visam recompor perdas efetivas.

3.  Como  se  trata  de  indenização  pela  indisponibilidade  temporária  do  
capital,  não  sendo renda ou lucro, a taxa Selic deve ser excluída da base de cálculo 
do IRPJ e da CSLL, seja na  hipótese  de  repetição  de  indébito,  seja  pela  
devolução  de  depósitos  judiciais  ou aplicações financeiras. Pelo mesmo 
fundamento, os valores recebidos a título de taxa Selic também  devem  ser  
afastados  da  base  de  cálculo  do  PIS  e  da  COFINS.  Afinal,  como  a receita 
bruta, base de cálculo de tais contribuições, é o ingresso financeiro que se integra ao  
patrimônio  na  condição  de  elemento  novo  e  positivo,  não  é  composta  pelos  
juros moratórios, cuja natureza é de danos emergentes, conforme reconhecido pelo 
STF.

4. Reconhecido o direito líquido e certo de afastar a taxa Selic do âmbito de 
incidência do PIS  e  da  COFINS,  a  parte  autora  tem  direito  de  compensar  os  
valores  indevidamente recolhidos  (Tema  118/STJ),  após  o  transito  em  julgado,  
respeitada  a  prescrição  das parcelas  pagas  antes  do  quinquênio  do  ajuizamento  
da  ação  (Lei  Complementar  nº118/2005), intentada em 18/10/2019. 

5. Apelação provida, para conceder a segurança pleiteada.
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Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

No presente recurso especial, a Fazenda Nacional apontou violação do art. 

1.022, II, do CPC/2015, alegando, em síntese, obscuridade e omissão no acórdão recorrido 

porquanto deixou de se pronunciar sobre as questões apresentadas nos aclaratórios acerca da 

inclusão dos valores decorrentes da incidência da Taxa SELIC na base de cálculo do PIS e da 

COFINS em repetição de indébito tributário.

Sustentou, também, afronta aos arts. 1º das Leis n. 10.637/2002 e 

10.833/2003, e 111 do CTN, sustentando, em suma, a necessidade de exação de PIS e de 

COFINS sobre a parcela referente aos juros remuneratórios e à correção monetária, 

decorrentes da atualização de valores recebidos via repetição de indébito pelo contribuinte.

Por fim, aduz malferidos os arts. 1º e 14, § 4º, da Lei n. 12.016/2009, ao 

argumento de que “o mandado  de  segurança  não  é  via  adequada  para  pleitear  

pagamento  de  vencimentos  e  vantagens pecuniárias referentes a período anterior ao 

ajuizamento da inicial”.

Foram apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 2.019.133 - PE (2022/0247956-1)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

De fato, assiste razão à Fazenda Nacional, no que tange aos arts. 1º das Leis n. 

10.637/2002 e 10.833/2003, e 111 do CTN.

A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de que, no âmbito 

da repetição do indébito tributário, os valores da Taxa SELIC (correção monetária e juros de 

mora) integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, entendimento que não sofreu 

alteração em virtude do julgamento do Tema n. 962/STF. In verbis:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. TAXA 
SELIC. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A recorrente afirma que não incide PIS e Cofins sobre os juros 
moratórios na recuperação de tributos, seja pela via da repetição de indébito, seja pelo 
levantamento de valores depositados em juízo. Sustenta que os juros moratórios 
possuem natureza indenizatória e, por esse motivo, não devem compor a base de 
cálculo do PIS e da COFINS.

2. A decisão da Corte regional está em consonância com o entendimento 
deste egrégio Superior Tribunal de Justiça de que se incluem, na base de cálculo da 
contribuição ao PIS e da Cofins, os valores recebidos a título de juros moratórios e 
correção monetária (taxa Selic). Nesse sentido: "A jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça é firme no sentido de que se incluem, na base de cálculo da 
contribuição ao PIS e da COFINS, os valores recebidos a título de juros moratórios e 
correção monetária (taxa Selic). A propósito: (AgInt nos EDcl no REsp 
1.848.930/SC, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 11/2/2021, 
AgRg no REsp 1.271.056/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 11/9/2013 e AgRg no REsp 1.469.995/SC, relator Ministro Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 15/10/2014.)" AgInt no REsp 1.938.511/RS, Rel. 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14/10/2021. No mesmo sentido: 
"Na linha do entendimento jurisprudencial da Primeira Seção, os valores referentes à 
incidência da taxa Selic (correção + juros) na repetição do indébito devem incluir a 
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Precedentes." (AgInt nos EDcl 
no REsp 1.848.930/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
11.2.2021).

3. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.967.695/RS, relator Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 9/5/2022, DJe de 23/6/2022.)

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. JUROS 
MORATÓRIOS SOBRE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO. 
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PRECEDENTES.
1. A recorrente afirma que não incide PIS e Cofins sobre os juros 

moratórios na recuperação de tributos pela via da repetição de indébito. Sustenta que 
os juros moratórios possuem natureza indenizatória e, por esse motivo, não devem 
compor a base de cálculo do PIS e da Cofins.

2. O STJ entende que se incluem na base de cálculo da contribuição ao PIS 
e da Cofins os valores recebidos a título de juros moratórios e correção monetária 
(taxa Selic) na repetição de indébito. Precedentes: AgInt no REsp 1.938.511/RS, Rel. 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14.10.2021; e AgInt nos EDcl no 
REsp 1.848.930/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
11.2.2021.

3. Ademais, esta Corte Superior já decidiu que é irrelevante para o desfecho 
da causa o julgamento dos Temas 808 e 962 da Repercussão Geral do STF, os quais 
conferiram a natureza de indenização por danos emergentes aos juros moratórios, já 
que essa condição afeta o conceito de renda (base de cálculo do Imposto de Renda), 
mas não o de receita (base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e Cofins). 
Nesse sentido: "A argumentação da CONTRIBUINTE ao aludir à riqueza nova 
confunde os conceitos de renda e receita. Renda precisa ser riqueza nova, receita 
não: o conceito de receita comporta quaisquer ressarcimentos e indenizações. O 
relevo está em que renda é a base de cálculo do Imposto de Renda e receita é a base 
de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS, ora em debate. 
Ressarcimento é receita, muito embora possa não ser renda. Nessa toada, não é 
possível invocar o precedente que trata do IRPJ e da CSLL que afasta determinada 
verba do conceito de renda para afastar a incidência das contribuições ao 
PIS/PASEP e COFINS que se dá sobre a receita - conceito mais largo que o de 
renda. A leitura do precedente REsp. nº 1.089.720/RS está condicionada a esses 
parâmetros, posto que construído para o IRPJ e CSLL." (EDcl no AgInt no REsp 
1.920.034/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
17.2.2022.) 4. Agravo Interno não provido.

(AgInt no REsp n. 1.960.914/RS, relator Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 9/5/2022, DJe de 23/6/2022.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO COMBATIDO. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PIS E COFINS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. BASE 
DE CÁLCULO. TAXA SELIC. INCLUSÃO.

1. Não se vislumbra nenhum equivoco ou deficiência na fundamentação 
contida no acórdão recorrido, sendo possível observar que o Tribunal de origem 
apreciou integralmente a controvérsia, apontando as razões de seu convencimento, 
não se podendo confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com 
negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

2. A jurisprudência desta Corte Superior é uníssona no sentido de que, no 
âmbito da repetição do indébito tributário, os valores da Taxa Selic (correção 
monetária e juros) integram a base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes.

3. O entendimento firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal no 
Tema n. 962, que definiu a tese de que "É inconstitucional a incidência do IRPJ e da 
CSLL sobre os valores atinentes à taxa Selic recebidos em razão de repetição de 
indébito tributário", não se aplica à presente hipótese.

4. " [...] A base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS é a 
Receita Bruta e a base de cálculo do IRPJ é o Lucro Real (conceito bem mais restrito 
que o de Receita Bruta). Sendo assim, retirar os juros da base de cálculo do IRPJ 
não significa retirá-los da base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e 
COFINS, contudo, reconhecer os juros como integrantes da base de cálculo do 
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IRPJ significa sim os incluir na base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e 
COFINS (AgInt no REsp n. 1.944.055/RS, relator Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe de 28/3/2022.) 

5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.899.938/SC, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira 

Turma, julgado em 20/6/2022, DJe de 24/6/2022.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 932, IV, E 1.022 DO 
CPC/2015. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA (SELIC). 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.

1. É pacífico nesta Corte a orientação de que a legislação processual (art. 
932 do CPC/2015) "permite ao relator julgar monocraticamente recurso inadmissível 
ou, ainda, aplicar a jurisprudência consolidada deste Tribunal, sendo certo, ademais, 
que a possibilidade de interposição de recurso ao órgão colegiado afasta qualquer 
alegação de ofensa ao princípio da colegialidade" (AgInt no REsp 1488076/RS, Rel. 
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, DJe 11/12/2019).

2. Inexiste a alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, pois a prestação 
jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da 
análise do acórdão recorrido. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a 
controvérsia, não padecendo o julgado de nenhum erro, omissão, contradição ou 
obscuridade. Observe-se, ademais, que julgamento diverso do pretendido, como na 
espécie, não implica ofensa ao dispositivo de lei invocado.

3. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, os valores 
decorrentes da aplicação da taxa Selic na restituição do indébito tributário devem 
compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes: AgInt nos EDcl no 
REsp 1949800/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 11/04/2022, DJe 25/04/2022; e AgInt no REsp 1946567/SC, Rel. 
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2021, 
DJe 16/12/2021.

4. Agravo interno da contribuinte a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 2.003.413/RS, relator Ministro Manoel Erhardt 

(Desembargador Convocado do Trf5), Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe 
de 25/5/2022.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. BASES DE CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. PARCELA DO DEPÓSITO JUDICIAL 
DERIVADA DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (JUROS + CORREÇÃO). 
SUPERVENIÊNCIA DE TESE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PELA 
NATUREZA DE DANO EMERGENTE. DISTINÇÃO. IRRELEVÂNCIA. 
INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOBRE A PARCELA REPRESENTATIVA 
DA RECEITA DA PESSOA JURÍDICA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM A ORIENTAÇÃO DESTE TRIBUNAL SUPERIOR.

1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do novo CPC (Enunciado n. 3 do Plenário do 
STJ).

2. Este Tribunal Superior firmou pacífica orientação jurisprudencial pela 
incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre a parcela do depósito judicial 
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referente à incidência da taxa Selic. Precedentes.
3. E não tem o condão de alterar esse entendimento a tese fixada pelo 

Supremo Tribunal Federal, no RE 1.063.187/SC, segundo a qual é inconstitucional a 
incidência do IRPJ e da CSLL sobre os valores atinentes à taxa Selic recebidos em 
razão de repetição de indébito tributário (tema 962).

4. Isso porque a remuneração do depósito judicial (taxa Selic, nos tributos 
federais) é componente da receita da sociedade empresária, ainda que, nos termos da 
tese do STF, seja classificada como espécie de dano emergente.

5. No caso dos autos, mantém-se o acórdão do TRF4: o contribuinte não 
tem o direito de excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS os 
valores recebidos a título de juros moratórios e correção monetária (taxa SELIC) 
incidentes na restituição de tributos recolhidos a maior.

6. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.973.486/RS, relator Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, julgado em 9/5/2022, DJe de 12/5/2022.)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA
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Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MARIO LUIZ BONSAGLIA

Secretária
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AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A 
ADVOGADOS : LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA  - RJ112310 

 PEDRO TEIXEIRA DE SIQUEIRA NETO  - RJ160551 
 EDUARDO BORGES PINHO  - PE031109 
 KAUÊ DI MORI LUCIANO DA SILVA  - SP347196 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais - Cofins

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator."

Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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